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INDICAÇÃO Nº30/2026. 
                                                                    

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS JUNTO AO 

GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL, SECRETARIAS DE 

SAÚDE ESTADUAL E MUNICIPAL PARA A 

CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL MUNICIPAL, NO 

PRÉDIO QUE ATUALMENTE ESTÁ SITUADA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 09 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS               
                                                                     Vereador                                                                  

 
 

 

JUSTIFICATIVA 
      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto ao Governo Federal, Estadual, Secretarias 

de Saúde Estadual e Municipal para a construção do Novo Hospital Municipal, no prédio que 

atualmente está situada a Secretaria Municipal de Obras. 

A construção de um Novo Hospital Municipal no prédio atualmente ocupado pela 

Secretaria de Obras revela-se uma medida de extrema importância para o fortalecimento da 

rede de Saúde Pública de nosso Município. A crescente demanda por atendimento médico, 

aliada à limitação estrutural das instalações existentes, evidencia a necessidade urgente de 

ampliar e modernizar a capacidade hospitalar, garantindo um serviço mais ágil, eficiente e 

humanizado à população. 
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A articulação conjunta entre o Governo Federal, Governo Estadual e as Secretarias 

Estadual e Municipal de Saúde é fundamental para viabilizar os investimentos necessários, 

assegurando a execução de um projeto que atenda aos padrões técnicos e sanitários exigidos, 

oferecendo melhores condições de trabalho aos profissionais e maior qualidade no atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Além disso, o prédio onde atualmente funciona a Secretaria de Obras possui localização 

estratégica e espaço adequado para a implantação de uma nova estrutura hospitalar, 

permitindo melhor acesso da população e contribuindo para a descentralização e modernização 

dos serviços de saúde. 

Diante disso, a presente indicação busca garantir melhorias significativas na 

infraestrutura da saúde municipal, reforçando o compromisso com o bem-estar dos cidadãos e 

com o desenvolvimento de políticas públicas eficientes e alinhadas às necessidades da 

Comunidade. 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


